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Constitui o

maquinas

nos Processo

O presente contrato
serviÇo.

O presente estál

[.icitação no

inrtqpendente de transcrição integram este instrumento contratual.

PardgrafoSegundo:opagamentoÍicacondicionadoàcomprovaçãode
qn"oãt ír* aíimplente 

"à-"u 
regularidade fiscal, devendo ser comprovada

Osvaldc Fernandes de

Alto Ali:gre, CEF
pelâ §r.n'Adriana

CPF Kxx.l98 .435*xx,

,wpículos e

iPúblic.bs; ;

çonticÍa

1

da uso do

v

de

que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais:oondições

estipuladas neste instrumento, a óONfúiAúfB pagarát'à CONTRATADA o.val'9ç,'g1Ôbil é

de Rl§ 11.440,00 (Onze mil quatrocentos e quaróntã reais), sendo este' serviços «le preços

unitarios do item constante no anexo único deste instrumento'

Fardgrqfo Prlatcira: A CONTRATADA emitirá c ap1e1at911Nota Fiscal/Fatura do lççrdo cotn

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvidu a coNrnaTADA, em caso de êrro'

que a CONTRATADA
mecliante,: ". iu !

.:i

pela
e

nando-se a

PffiHFffiITI#HA ffi UilI} iliPAh MH

tePiffitA mü &urü AffiGHiH " BAt.filA

Pelo pressnte Termo de Contratcr, r§gido pÊlp [,t'i I'ed*rêl' lt'ü

1,4.133121 e alterações po§teriores, que eÍttt,e rii ';elehfinfl. a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA '1)G 
Á.L'fO

ALEGRE' pessoa jurídica de direito publico intern,o, CNPJ

sob o no 13.897'111/000l-97, oom sede na Rua Lindaur&

§apucaia Costa, tlo 116 - Centro, Capela do Alto Alcgre,

Bahia, nsste ato rçpresentado Pelo, Sr. Ctnudinei Xaviet'

Novato, Prefeito MuniciPal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa ADRIAI\A DOS

integram oconforrne disPosições

presente contrato,

tipo,par,ce [ado, §onforme

:::.
Prôcêsso

04612A2,4, e



a) certid&o Çonjunta de Débitos rçlativos aos Tributos Federaise lP*i*^§txrà da u{iao,

expedida pela Secretaria da Reeeita Federal (Lei Federal no 8.217191e 14.333/?l);i

b) Certificado de Regularidade do FGT§, fornecido pela Çaixa Econômica Fedpral, dentro do

sÊu prazo de validãde (Lei Federal no 8.036/1990 ç 14.333/21); ;

c) ôuniO6u Negativa cte Débitos Trabalhietas, dsntro do seu prazo de validade (L:i Federal n'

12.440nA11 ç I 4'333/? 1 );
d) CemidAo Negativa de déúitos, emitida pela §eeretaria de Tributação do Estacloi iro qual se

localizau ,"ã" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. , ,,!,-! ..

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazànda Municipal, da sede d4licitànte ou

, domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
.

L4ediante sxpresso
reajustados Pelo IPCA
base do terrno de Reaj

Çontrato e do Peelido

Sobre o

CO]\ITRAT
estabelecidos no

Municipal tto

termos da l-ei
Parágrafo
lmposto de

§0frer

pe

a data

o

RAT,àDA $

do contrato,

tqit' "qeui5 preços

lci ,íppE; qa data

de' rtssinatura do

ento leito.

fornecidos
de

11de 2011 e DeÇreto
ia der rebeita nos.r.,',

- if L .'. -'
?€:r'i:'tÍn.-

pêreentuat
Fonrecridrts,

l

Impostc de Renda,
s 11()S enexos I,

Nacional, 'para fins de

a

1.t

o

do

ho 23, sob pena

A dév erél naN
tatal

r01
e'i valor do

sob p§nÍr

deverá enc&minhar
ll ou III do Decreto
comprovação da Isenção

eln
)

\7

4.1 : Os §eviços deverão ser pre§tadoç em ÇonfoÍTnidade aom a§ condições Çonticlas 11ó Froce§so

Adm, nQ 079nA24 e Propo§ta com§rcia I apresetltada Pela CONTRAT'ADA, que nrigirnou Qste
;

.:.it.

;Tt3B, Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre.5 
,risi:a]ilcro nor

seirido, responsável J*.igiruoo pela unidade administrativa equivalente da unidade íol'ii:itante; o

qual procederá à conferênpia dos serviço;' . . ,

üu**ã"uf" Frimpiro - A pr*rtução do o-bjoto aqui. tegiotrad-1 só so dará apôs atlolatlos' pelo

utoÀlãipio, todop os procediinentoí previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'o l4' l33l2l '' '

4.3 , Em caso de divergêneia entrà a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

pi.rtrãur, o Fornecedorlerá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatull dg,tepo de

contrato,
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo F':rnecedor e

desde qúe oçolra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração' 
, , i

FHHFfrIYI$R& fifi Uil\Iltl:FAL nE
TAP.EL& DÜ AtTü ALEGR.E Ü BAHIA

i0r
I

r .r'}t

ao

em período máximo de 30 dias contados a

crÁÚsutÀ smxrA - nUtuNÇÃO f nÜÍÀnm
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CUIU§UI OITAVAiDA -OSô$IOTORÇ41-W&L: $,..:,:;' :,',.,,.

A§ dospesas deconentes deste contrato, Qogerão por eonta da seguinte dotação fir'ada na Lei

A

;n

Para este Çontrato nã0

I * Constitui
e) Prestar
b) Designar Servidor re§Ponsáve

c) Efetuar o§

da

pt; lo

e

no colltrato;
do deste irr

ser

à

[[-
a) aos SEUS

';
.t - i ., ;
í.r'n..! -. 1U

,l I I íi

deeorrentes cla

r;ontribrriçãq: de
exec

Responder

prestar os

Emitir

tais
e

b)

c)

d)
e)

f)

0tl

ou,fll
i::.::::l

'd

iere et ros,

além de

que

S

/r(',i'!i

entrega do material, providenÇiando sua imediata oCIrreção,
1\

§em onus

Entregar os Bens/Seni iços conforrne definido em proposta cornÇrcial

CONTRATANTE. . : '

gl ã".- 
"üriguça" 

do eontrotado de m&ntor, durante toda a execuÇão d0 cclntt'ato' eÍn

compatibilidade com as obrigaçõ", po. 
"t."ussumidas, 

todas as condições eliglOqs patu à

habilitação na tiçitáüq;il;. a quaiificaçao, na contratação direta; : I

Este contrato poclerá ser moditicado nos seguinto_s tennosl

I * Unilateralmente, a critério da Administração: Ê , ,.: -L
a) Quando necessariamodificação ná projeto ou das especificações do objetO' potmotivo

devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução guarttitativfl' do objeto

contratual até o limite permitido por lei' ,'. , ' ' ,

Il-Poraçordo,quandor .. , - '! i''
a)'Quandd çonveniente a substituieão Q garantia de execução; - - '

b) Necessáriu u *oiinoaçao aé-r"giÃu ou modo de execução' por ,]e:rfiçaqão 
da

inadequação das condições originarias; .r j ' i ' i

c) Necessáriu u *oâificaçãã da for,,u de pagamento, por motivos fele*antes e

supervcnientçs, mantido o valor iniçial; :

Comprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e polrt'ilalidade da

para o Mur'liiipi+l 
;

apresentada, ci acei 1a ,I,QLL

\/

ATIVIDADE ELEME.II{T{) tr}E

DESPESA

I}E
CURSO§

0814 - §eeretaria MuniçiPal
de Infraestrutura § Serviços

Publicos

ZAA2- Manutenção dos Serviços

Tecniços e APoio Administrativo

,.
33903900 -- Outr,1si 

,

Serviços dç Terceiro§ *.

Pessoa Jr.rrídica

' 1.500.0000

,a

CLÁUSTTI,a

ef,;[Ust]bÀ inÉClktÀ FR§§fl § ''' DA ATTHRAÇÃO
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TAPHT& ÜÜ AHTü ALEGHH ü} B&HIA

ti) para rçstabeleeer o equilíhrio eçonômiço-financeiro inicial clo cotrtrato

_1, É .- .'
;l.:"

ettj: i;Érso c{u força
" 

:''i;t !

rmprevlslvels oil
maior, çfl§o fortuittr ou fato do PrínciPe ou em deçorrênPia de fatos

prsvisíve is de Çonsequênçias incalculáveis, que inviabilizem a exeeução çia Pontratc. tal

Çç]111{) peÇtuado, resp*itada, ern qualquor Qaso? a repartição olrjetiva c{e risço estârh*ieeida no

contrsto;
p*rágrqfo Prtmeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, na§ me§mos condições deste çoritrflto" os

acréseimos uu rrpr"rrà"r ufriurá". até liãrite d.e23o/o (Vinte e cineo por cento) do valor iniciatdo

Contrato. j l

Pardgrafo segundozA CONTRATANTE responderá a GoNTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pediàos de reestabelecimento do equilíbrio 
'ÇÇnômico-

finanpeiro do çotrtrato

.U

v

I)ar-se -á a rescisãlr de

extrajudicial, na§

apliçáveis.

F*rúgrfiÍrt Frimeiro;
re§saraida dos prejuízos

execução do

Pardgrafo
à CONTRA

": 
j

Caso o CONTRA
total ou
ainda que

''1 L. i""'
notifi cs.çgú;i ud içial ou

prejuízori, clasr, §atlções

;,,

ADA, será e$ta

pagam€ntc: devido pela

assegLlrando-se

I icir: clp çutttprir,

NI E obrigado

si por atras,.; ciecoil"ente de

iry

a r9§ct§ao qla

a
serao

o',

sera
§ 1o. Na

§ 20, O

de

das

o

§eu§ efeitos,
e0 pagatnento

iQ o

ao

e

força maior
I

das cláusulas contratO, parte a

I empla

defesa em processo adtninistrativo' 
!

§ lq- A multa será graduada dc aesrdo corR a gravidade da infração nos seguintos limi'{.8s1 ' ' .:

I. 0,5 % (cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso' Eçhrp o v*ilor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete dréçirnss por cento)n sobrp s valor da par"te do serviço não realiratlc' por qada

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTI{AT}DA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas; .' ;': i i

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagílmento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas à danos, ou da imputaçiio' de forma

cumulativa de ourras;;;çáãrpr*uirtai na Lsi t+,tlitzt, aecor're,tes das infrações cometiela-s.
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J

clÁusur,a nÉcrnre etm,ÍtA - Do fl:NDAMENTo LEGAL E cA§o§ oMI§§o§ '

o presente contrato rege-§c pelo disposto nas Leis Federais no 14"133171 e slr{ls alteraçõe*

pus(eriores, constituindo ato jurídico perfeito e eonÍ'erindo às partes signatárias de direito adquirido.

clÁusur,l oÉctvr,l srxrA - n.l, VrcÊNcrA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1910912024, comtérmino em 3711212024, podendo

ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

\,

\/

'.,. 'l:',i\
(-,fl

IwLt&nÂ
ADRIAI{A

CONITRATADO

'l'estern unhas:

í\\. ilü,ib lU 631z,s 5- CPFI 0 6+4 5t - \Lí- üj

CTLÁU§UIA NECTKTA,. OTTAYA = DO FORO
.,1 , I ,:..' ,, .. ' ,l;:':, .:...:

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do,,{ho.Aie§re, em detr'imento de qualquer outro por

nrais privilegiado que seja, para dirimir qúaisqüer dúvidas relativasrâo presente Contrato'

Assim, por ãstarem justâs à acertadas, §tibscrevem as partes o",presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vlas de igual teor e forma, dando-o."I:"1 "::*::,," r:*:*i:",:::::"munhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l9 de Seternbro de 2024'

M
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AI§EXO UNICO

ITEM"
nS 1.320,006 00

Cam inhão T ue1
I
I

n$ 1.2oo,ooR$ 2oo,oo6) Retroescavedeira JCB
n$ 1.2oo,oo6 n$ zoo,ooRetroescavedeira Jand ira3
Rs 1.250,00

nS 1, Loo,oo

ns t.o8o,oo
n$ 1.380,00

n$ 1.320,00

nS zzo,oo

olks

4

r0

5

9

6
'1

I

250,00

5 18o

Caminhão Basculhante
Saveiro

Motoniveladora
NewPáC

Caminhão Basculhante
'f rator Pneu

L6OFPâ

220,00

00

220,006

6
Rs 1.320,00

R$ 11

t
lVi

t
t,

t
l!
I

Í
I
Í
t
I
Í
t
I
t

I
Ii

I

i
!
à

t

*
I
I
t

í
t
I

tI
I

i
t
It

V. TOTALQUANT. :' V. UNIT.

5

Rs 220,00
l 20K

17

6

Rs 45,00

6
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TAPETA T}O ALTO ALEGHE ü* BAHIA

BEffiUHTO NO CONTBATO NO 17612frI4

CONtTAtANtC: PRETEITURA MUNICIP

,i,
ALDECAPELADoALTOALEGITH

jurídica de direito Púb lico interno, CNPJ o no 73.897. 1 1 1/000 1-97, coll'l sçrje na Rura
§ob

Lindaura Sapuçaia Costa, no 1 l6 : Centro, CaPela do Alto Alegre, Bahia, nestç ato 1çri:t'Çs*ntado

pelo, §r. Clnudinei Xavier Novato, Pref,eito MunieiPal.

Contratatlo: ADRIANA
s4,973.09210001-15,
do Alto Alegre, CEP:

Ramos, portador do CPF

Objeto: Contratação de

Secret arta MuniciPal de

Fundamentação Legal:
Yalor do Contrato: R$ 11

Data da Assinatura: 19

Vigêncin: 31 de

no CNPJ sab o R"

A, Centro, CaPela
Adriana dr.:s Santos

.: r

alccadas na

l

Públieos.

n

(Onze mil
etembro de

\/

:



i, .r.l.i

ê.1üÜ :"::":r'r' Irl;',: iir PCDER EXICIJTIVC
íJ1 Dil rJUf i,jtsilJ-) t){: ?.t}'}.4'ANO XlV. I'Jo 03341

jIlrtuNlClplO 
'REFETT,RA 

MUNrcrpAL DE cApELA Do ALro ALEGRE-BA

TTESTJMO DO COI{TRATO NU 17612Ü24

r.tourratanrc: PIIEFEITURA MUNICIPAL DE CAPIILA DO ALTO ALEGRE, pessoa jtrridica de direito público

i1rçr1o, CNPJ sob o n' 13.897.1 1 1/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto
Ali,gre. tsahia, neste ato representado pelo, Sr. Ctaudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Cturrrratado: ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nu 54.973.90210001-15, com sede

nir Av. Osvaldo Fernandes de Araujo, No 11 A, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia,

i'..r)r',-.scnladA pela Sr." Adriana dos Santos Ratnos, portador do CPF xxx.198.435-xx.
{.iiijcig; Cent;atação cle Serviços cle lavagem para veículos e maquinas pesadas alocadas na Ser:retaria Municipal de

luii itusttutura c Seruiços Públicos.
Iiundamentação Legal: Ar1. 75 lnciso Il da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ I 1.440,00 (Onze mil quatrocentos e quarenta reais).

Data da Assinatura: l9 de Seternbro de2024.
Vigôncia: 31 cle Dezembro de 2024.

&

\-/

praça Joaquim Machado, No 
.170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preteituradecapela@yahoo.com

i:Jjtedocumentopodeserverificadonoendereçoeletrôni@Progrâma:Gl.07.CampodeAplicaçáo:AD.04M
hitp{;:l/indap.org.br/

; ii,)ina Godtndâp - Atuálização drâria do srstenla - Versáo: 2024 - 'frpo Progrâma: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

,t..r'1.ii,,,):r(lc, ue llegistro clr.: Progranras oe C:ontpuriarjor - Frocersso ttü E][i 5i ?-017 000515-0 - lNPi
D oct.i m e nio * t, ;i i il'.: !, ü { iq i tí'l i l.;l tl I i irr' írr r.nfo rme M P rto ?..2CÜ-2. 4 t: ) 4 I Ü{: l ?.i)Ü a, flGp

&.nrc il



MUÍII lÜipIo ffir CAPELA NÜ ALTO /\LEGRIÍ
F Â.s: [: í§ t-]É. ÍrU t3 Ll(-:A lvt t"J N lC IPAL,

I il''i..,i lr I r(.rt i.fli;,rjr., i ;

ÜERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§
Nu ü()0üü 1 BZl2ü ?/$

Enrissão: ü"//ü812ü24

Validade: 05/11120?4

ADRIAÀ',A OOSÂ SA'VTOS RAMOS LTDA

üGÂ : üüü,001.551 /001 -02

ÇPF/ÇNPJ: 54.973"092/0001-15

üív"'Átr. 453ü-7/03
/{Yfv üSVÊeLüü Ír§Rl,iANDE§ DE ARAUJA,I l A

Ü§f{TRÜ

44645-000 - CAPELA DÇ ALTO ALEGRE . BA

i:t\4 cutvlpRu\,tENTO Ao DESPACHo EXARADo EM rrrtçÀo PRerocotADA NEst f ot(l;,,r
llFSSAI VADO O DlREll'O D/\ FAZENi:R pUeLtCR MUNICIPAL DF lNlloÍ:irrVi:: [( í: f:r]llÍitr i iri';'r,.'
VÊNhAM A SFR APURADAS, CERI-lf:lCO, PAIiA OS DEVIDOS l-lNS DE: Dlt{Él'í () (Jl.lE MltNl),trNi 'r .! Íii.\'í ij
os REctstRos DA oivton ATtvA tNSCRt'rA NESTA t.rtrRnrrçÁo, vF:Rrt-rc(-)tJ sF A tNLXr:l:':i.:: r,'. r'i
DEBITOSRET-ATIVOSAINSCRIÇAOACIMA EPARACONSI'Alt,DE'l'EÍitu1ltl11l Qiir iri)$:;t,.1';1,r'.1',,i
CEiiTIDÃo NEGATIVA DE I-RIEUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU ETVENDA TORNARA NULO T:]i[] i)(ITII]i,"II NT!J

-!.aiidacio Web: _

itililiiliililliiliilllilil
,; l' i i i,jiiilill;\]()O(rt;'/'., i'rlr.ii

Enrissu l', .!'' j;1t;i''r i, i-

ú
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ívi i t\i i :l i-il H,, Ü ÜA [r A/"Í:Í',1 Ü/t
§ecr"etr.rria da Receita ü:ederal clo Brasil
Procuradoria-Geral cla Fazenda Naçional

crRIIuÁo NEGATIVA or oÉgIros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FÉDERAIS E R O|VIUE
ATrvA oe urutÃo

N*rriü. ADR|ÀNA DÜS §ANTÜS T{AMÜ§ LTT}A
C it í3 "3' 54 "97'j.Ü9?!ÜÜÜ 1 -'l 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrever qLraistluer rlivittr.t:; urr

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certiiicacio rlr'i(

riio r;onstam pendências eil seu nome, relativas a cródrtos trii"rutários adnrrnistradus pela Secrei;iri,l,
,.la Re,-:cita Fecjer"al rlo Bi"asil (RFB) e a inscriçÔes em Dír,'ic1a Ativa da Urrilio {D/\U) iirnli"'
ir r.i:r: ri l.a.id,:ri :,i- (:i e rir I i.i.t i- ltzen da N acio n al ( P G I N i

L:sia certii.liif; t váiida palii 0 estabeieciÍn0rtto trr.rttrz- e stlíis llirals e ll() CaSo l!t'()Ílt'r r'.';i"i;li :'.' i' i: ;

toclos os orgãos e funrios publicos cia adnrinistraçáo direta a t:le vrrtculados. [:r.tit:t,:.sLi li sitri]i.li, il,.
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÓes soctais prevrstílir

nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auterrticrdade na InternÇt. no:r

enrlereçr:s <http :l/rÍb. gcv. br> ou <lrttp llwwtv. pgfrl. gov.br>

(.i:;'tir),ir-r (rrriirdâ rjíitirritafrte-rlte coril base rra Porlririil C<.rttlrrrrtii il'J.F$IPGf:N r"''l 
":' ' 

ii1"7.'-l il'"ri1ii

Lrl!itrtla as;0u 4lJ 28 cio dia 04iA712"U24 <ltora e cjata de tsrasíliii>

Válrda até 3ii 12i2024.
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Cel"riti cstÍü de Rcgul ari dncle
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Inscrição:
ftaxâo

54 .9 7 3 .0 921000 1- 1 5

ADRIANA DÜ SANTOS RAMOS LTDA

/\V üS\,i AI-DO i-f RNANDfS DE ARAUIO 11 A I CL::IJ iiti"'i ' i""'ti): . ' i)í-)

i\LJO l\i-i:Gi1E / BA / 44645-000

T.
T§

H s:d* reÇü;

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelhecoitÍercoÂft'
i,*iu"i"i g.o:0, de 11 de nnio de 1990, ceftifica-que' ne:;ta dat;:' a

;ilà53 ,cin-n identificada encontra-se em situação regulrrt i)eri':t-ri1r o

Funclo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o preserlte certificado não servirá de prova contra (-l('r)Í'ilrli " de

àuu'üqr*, debrtos referentes a contribuições e/ou Êr1câl-Ç{:':' cit;r"/rl ii)i/

decorrentes clas obrigações com o FGf S'

Validade:0 7/Üg/2A24 a OilLA/2024

Ce rtifi ca ç ã o Nú m ero : 202-4090703 186289486699

Inforrrnçào obuda em 1'71A9/2024 L5:47:26

\-./
A utilização cleste certificado para os fins previstos cíír i el

condicion:iclaaverificaçãodeautenticidadenositel.]ij
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SIICTTI'T'ATTTA DA ITAZNN T}A

i :;ti:,.,i;,,. 17,'{)il').i}^,i." i

certidão f.{egativa de Débitos Tributirr*{r$

(Ernitida para ô§ efeito§ dos arts. 113 e 114 da Lsl 3.956 de 11 de dezambri'r ct* 1i}81 - códiEo

Tributário do Estado da Bahia)

üerticJãCI No'. 2A2440435ü Ü

CJN P,I

s4.q73"ti'i?lil{}t}l - t i

:;c11ri,ii;:cio que não constafil, até a presenre data, pendênciasde responsabiridade da 1:ussor; 
jisici,r ou juridicir 'r';i;'r;:

identi{icacla, relativas aos tributos administrados por esta Secre ti,rtia.

; r;cr.iicráo engloba todos ôs seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, iiti;iusi'ic r':'r ilrscritos llet : :r'rl,i't

.ã ir,:: ccmpetência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazertcia t,u51it-:í) lir:r Estado da i:.:r"ri':i'"i

coorarquaisquerdébitosquevieremaserapurado§posteriormoi'i|r*,

i::ir,Íi;i.ril em 1710912024, conforrne Porlaria no 918/99, Sendo válida por 60 dias' contaii(':l; â il'.1íiii.ia data ciu r 'r

emissáo.

;:.LJTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO 
'ODE 

SER COMPROVADÂ NAS INSí1ríÜilir".il 
'AZüNÜAÊ:':

oUvlÀINTERNET,NoENDEREÇohttp://www.sefaz,lra'$i;u"§}f

Vâlida con: a apresentaÇáo conjunta clo cartão original de inscrição no cPF e;i' ' 'i: i lf"ti'' i::r

SecÍetâfiaclaReceitaFederaldoÍtíinistériodaFazencia.
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